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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0022651-55.2014.815.2002 – 4ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DA CAPITAL
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Representante do Ministério Público
APELADO: João Batista Vicente da Silva
ADVOGADO: André do Egyto (OAB/PB 10.398)

APELAÇÃO  CRIMINAL. ESTUPRO.
PADRASTO  QUE  ABUSAVA  SEXUALMENTE
DA  ENTEADA.  SENTENÇA  ABSOLUTÓRIA
SOB  O  ARGUMENTO  DE  INEXISTÊNCIA DE
VIOLÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO  MINISTERIAL.
PRETENDIDA  CONDENAÇÃO  DO  AGENTE.
VERSÃO DA VÍTIMA SEGURA E COERENTE.
AUTORIA  E  MATERIALIDADE
COMPROVADAS.  CONFIGURAÇÃO  DA
VIOLÊNCIA.  RESPONSABILIDADE
INAFASTÁVEL.  REFORMA  DA  SENTENÇA.
CONDENAÇÃO.  ESTUPRO  EM
CONTINUIDADE DELITIVA. CAUSA ESPECIAL
DE AUMENTO DE PENA PREVISTA NO ART.
226, II, CP.  PROVIMENTO DO RECURSO.

1.  A  prova  de  autoria  restou  efetivamente
demonstrada  pela  palavra  detalhada  e  coerente  da
vítima, em conformidade com as demais provas dos
autos.

2. Impõe-se reconhecer a continuidade delitiva entre
as  condutas  delituosas,  já  que ao longo do tempo
descrito  na  denúncia  foram  praticados  vários  e
sucessivos abusos sexuais contra a vítima, valendo-
se das mesmas condições de tempo, lugar, modo de
execução e outros dados semelhantes.

3. Causa de aumento de pena previsto no art. 226, II,
CP. Acusado companheiro da mãe da vítima que se
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valeu de sua autoridade familiar sobre a mesma para
praticar os abusos sexuais.

V I S  T O S, relatados e  discutidos  estes  autos  de  apelação
criminal, acima identificados, 

A C O R D A a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento ao apelo para condenar
João Batista Vicente da Silva, à pena de 12 anos e 3 meses de reclusão, regime
fechado. Expeça-se mandado de prisão. 

RELATÓRIO

Perante  a  4ª  Vara  Criminal  da  Comarca  desta  Capital,  João
Batista Vicente da Silva, devidamente qualificado, foi denunciado como incurso nas
sanções do art.  213 c/c art.  71 do Estatuto Pátrio Repressivo, acusado de abusar
sexualmente da filha de sua companheira.

Narra a inicial acusatória que, durante “o ano de 2014, na Rua
Luiz Jacinto, 71, no bairro Alto do Mateus, o denunciado praticou atos libidinosos
diversos da conjunção carnal contra a vontade da vítima Monique Maria da Silva,
adolescente de 15 anos. (...)

No dia 16 de setembro, a vítima Monique resolveu fugir de casa,
porque não aguentava mais ser abusada sexualmente pelo denunciado.

A vítima narrou que o quarto em que dormia não tinha porta e,
durante a noite, o acusado aparecia em seu quarto e acariciava os seus seios e sua
genitália.  Dessa  forma,  os  abusos  sexais,  ocorriam  de  forma  continuada.  Em
determinado dia, o acusado chegou a beijar a vítima. (...)”. 

Ultimada  a  instrução  criminal,  o  juiz  singular  julgou
improcedente a pretensão punitiva exposta na peça inaugural,  com arrimo no art.
386,  III,  do  CPP,  absolvendo  o  acusado  João  Batista  Vicente  da  Silva,  ante  a
ausência de violência ou grave ameaça.

Inconformado  com  a  decisão  adversa,  o  representante  do
Parquet comarcão ofertou o presente recurso apelatório, requerendo a reforma da
sentença, para condenar o acusado nos estritos termos da denúncia (fls. 85-91).

Ofertadas as contrarrazões (fls. 97-105), seguiram os autos, já
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nesta  Instância,  à  douta  Procuradoria  de  Justiça,  que,  em  parecer,  opinou  pelo
provimento do recurso (fls. 118-121).

É o Relatório.

VOTO

Do Juízo de Admissibilidade

Ao analisar os pressupostos de admissibilidade e processamento
dos recursos, verifica-se que eles estão presentes, sobretudo quanto aos requisitos da
tempestividade, eis que interposto dentro do prazo legal de 5 (cinco) dias (art. 593,
caput,  do  CPP)  – já  que  o  recurso  foi  ajuizado  no  dia  seguinte  da  ciência  do
representante do MP, 01/12/2015 (fls. 85) – e  adequação,  além não depender de
preparo, por se tratar de ação penal pública, em observância à Súmula n° 24 do
TJPB.

Logo, conheço do apelo.

No Mérito

A pretensão recursal consubstancia-se na contrariedade à sentença
proferida  pelo  magistrado  singular,  pugnando  pela  condenação  do  acusado,  sob  o
fundamento de que “a violência ou grave ameaça pode não ser física, recaindo sobre a
seara emocional da vítima, a qual se vê ameaçada a aceitar os abusos, em virtude de
uma pressão psicológica instalada dentro do seio familiar”.

Com efeito, vislumbro a plausibilidade da insurreição meritória,
razão pela qual hei de estender guarida às razões recursais.

Inicialmente, registro que estão provadas tanto a materialidade
quanto a autoria da prática delitiva.

Quando  prestou  suas  declarações  em juízo  (fls.  49)  a  vítima
ratificou as declarações prestadas na esfera policial (fls. 08-09), quando disse:

"(…) No dia 16 de setembro de 2014 fugiu de casa
pois  não  estava  mais  aguentando  ser  abusada
sexualmente  pelo  companheiro  de  sua  mãe  João
Batista  Vicente  da  Silva  e  também  ser  agredida
fisicamente  por  sua  mãe;  que  a  declarante  afirma
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ainda que há dois anos a sua mãe passou a conviver
maritalmente  com  João  que  o  mesmo  passou  a
frequentar o quarto da adolescente; que a declarante
afirma também que o quarto  onde dormia não tem
porta e João tinha acesso a hora em que queria; que
durante a noite, enquanto a mãe da declarante dormia,
João ia ao seu quarto e começava a acariciar as suas
partes  íntimas;  que  durante  muitas  noites  acordou
com João acariciando os seus seios, a sua genitália e a
sua bunda; que as carícias sempre foram por cima da
roupa; que a declarante afirma também que durante
muito tempo passou a ficar acordada durante a noite,
temendo ser abusada sexualmente e, no dia seguinte,
passava o dia sonolenta e não conseguia se concentrar
na escola; que passou a tirar notas baixas e a mãe da
declarante  passou a  castigá-la;  que  recentemente,  a
mãe da declarante descobriu que a mesma não estava
frequentando a escola e a espancou; que no dia em
que saiu de casa, foi porque João foi ao seu quarto e a
beijou na boca; que a declarante passou a temer ser
estuprada de verdade e por conta disso fugiu; que a
mãe da declarante afirma que a adolescente saiu de
casa  porque  queria  morar  com o  namorado;  que  a
declarante afirma que é virgem; que a declarante não
quer mais morar com a mãe enquanto a mesma morar
com João; que a declarante afirma também que ños
[sic] últimos dias João passou a agredir fisicamente
os  seus  irmão [sic]  e  que muitas  vezes  ele  faz  em
frente  a  mãe  da  declarante;  que  não  estava  mais
suportando tanta agressão e por este motivo saiu de
casa (...)”.

Outro fato a ser registrado é quando a vítima diz, quando ouvida
em juízo (mídia de fls. 49), que um Pastor chegou a pedir que a vítima aceitasse as
desculpas do réu. Ora, se o acusado não fez nada, porque a vítima haveria de desculpá-
lo ? 

Disse  ainda  que  tudo  teve  inicio  logo  que  a  mãe  começou  a
namorar o acusado. Ele passou a dormir algumas noites em sua casa e, quando ela sabia
que ele estaria lá a noite, tentava dormir na casa de sua tia, pois sempre, enquanto todos
dormiam, ele a acordava com as carícias e ela não conseguia mais dormir.
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Que o réu fez comentários em uma foto sua de biquíni, na rede
social  “facebook”,  dizendo que  ela,  vítima,  era  “bonita  e  gostosa”.  Que  sua  tia  a
repreendeu pela publicação, por essa razão, ela excluiu a foto. 

Os crimes sexuais, pela própria forma de execução, não contam,
via de regra, com a existência de testemunhas oculares, pelo que se deve dar maior
relevância à palavra da vítima.

Que sua mãe diz que tudo aconteceu em razão das roupas dela,
vítima.

Sobre  a  importância  da  palavra  na  vítima  em  crimes  desta
natureza, vejamos:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ESTUPRO  DE
VULNERÁVEL.  ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  INCONTROVERSAS  E
DEMONSTRADAS  POR  FARTA PROVA ORAL
COLIGIDA.  VALIDADE  E  CREDIBILIDADE
DOS  DEPOIMENTOS  DA  VÍTIMA,  MÁXIME
POR  TEREM  SIDO  CORROBORADOS  PELO
CONJUNTO PROBATÓRIO. ISENÇÃO CUSTAS.
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 58 DO TJMG.
MATÉRIA A SER ANALISADA PELO JUÍZO DA
EXECUÇÃO.  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO.  Nos  crimes  sexuais,  a  palavra  da
vítima,  em harmonia  com os  demais  elementos  de
certeza  dos  autos,  reveste-se  de  valor  probante  e
autoriza  a  conclusão  quanto  à  autoria  e  às
circunstâncias do crime.  O juridicamente miserável
não fica imune da condenação nas custas do processo
criminal  (art.  804,  CPP),  mas  o  pagamento  fica
sujeito à condição e prazo estabelecidos no art. 12 da
Lei nº 1.060/50.  (TJMG; APCR 1.0056.13.012859-
0/001;  Relª  Desª  Luziene  Barbosa  Lima;  Julg.
27/01/2015; DJEMG 06/02/2015).

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ESTUPRO  DE
VULNERÁVEL  NA  MODALIDADE
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CONTINUADA. MATERIALIDADE E AUTORIA
DELITIVA  COMPROVADAS.  PROVA  ORAL.
PALAVRA  DA  VÍTIMA  RESPALDADA  PELAS
DEMAIS  PROVAS  COLHIDAS  NA  FASE
INSTRUTÓRIA  DA  AÇÃO  PENAL.  ESPECIAL
RELEVÂNCIA  PROBATÓRIA.  DOSIMETRIA.
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. Justificada a
condenação  do  réu  com  base,  precipuamente,  na
palavra da vítima, a qual, nos crimes sexuais, quando
em  consonância  com  as  demais  provas,  está
impregnada  de  especial  relevância  probatória,
sobretudo por serem delitos que, quase sempre, são
cometidos  em  ambientes  de  clandestinidade.
Precedentes. A reprimenda básica deve ser mantida,
por  ter  sido  estabelecida  no  mínimo,  devendo  ser
conservado,  também,  o  regime  inicial  de
cumprimento  de  pena  como  o  fechado,  ante  a
literalidade do art. 33, § 2º, "a", do CP. (TJES; APL
0003761-79.2012.8.08.0047;  Primeira  Câmara
Criminal; Rel. Des. Jorge Henrique Valle dos Santos;
Julg. 21/01/2015; DJES 30/01/2015)

APELAÇÃO  CRIMINAL.  Sentença  condenatória.
Artigo 217-a, combinado com artigo 71, ambos do
Código  Penal.  Estupro  de  vulnerável.  Irresignação
defensiva. Pretensão absolutória. Realidade delitiva e
autoria  devidamente  demonstradas  pelo  contexto
probatório.  Declarações  das  vítimas.  Relevância.
Delito  praticado  na  clandestinidade.  Corroborado
pelos  relatos  das  testemunhas.  Recurso  improvido
incabível  acolher o pleito de  absolvição,  quando o
conjunto  probatório  é  suficiente  para  comprovar  a
materialidade e a autoria delitiva do crime, cabendo
ressaltar que o depoimento das testemunhas constitui
meio de prova idôneo para embasar a condenação,
principalmente  quando  concatenado  e  congruente
com as demais provas coligidas nos autos. A palavra
da  vítima  constitui  importante  elemento  de  prova
quando de trata de delicta carnis. O atentado violento
ao pudor,  para o seu aperfeiçoamento,  não exige a
presença de vestígios,  se as informações da vítima
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são  uníssonas  e  coerentes  com  os  adminículos
probatórios, de modo a afastar a versão defensiva, de
rigor a condenação do imputado. Ressalta-se que o
depoimento  das  testemunhas,  ainda  que  não
presenciaram  o  fato  criminoso,  constitui  meio  de
prova  idôneo  para  embasar  a  condenação,  quando
concatenados e congruentes  com as demais  provas
coligidas nos autos.  (TJMT; APL 28180/2014; Rel.
Des.  Rui  Ramos  Ribeiro;  Julg.  03/02/2015;  DJMT
06/02/2015; Pág. 88).

No mesmo sentido, reiteradamente vem decidindo esta Câmara
Criminal:

APELAÇÃO CRIMINAL. ESTUPRO E ESTUPRO
DE  VULNERÁVEL.  EXAME  DE  DNA
INCONCLUSIVO.  PALAVRA  DAS  VÍTIMAS.
PROVA  PRINCIPAL.  TESTEMUNHAS.
DECLARANTE.  COERÊNCIA  DOS  MEIOS
PROBATÓRIOS.  CONDENAÇÃO.  RECURSO
APELATÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE  DE
ABSOLVIÇÃO.  AUTORIA  E  MATERIALIDADE
INCONTESTES.  PEDIDO  SUBSIDIÁRIO  DE
DIMINUIÇÃO  DA  PENA.  DOSIMETRIA  BEM
FIXADA.  APELO  DESPROVIDO.  Laudos
sexológicos comprobatórios das lesões deixadas nas
vítimas  do  abuso  sexual.  Primeiro  exame  de  DNA
que excluiu  o  apelante  de  ter  fornecido o  material
biológico  encontrado na  secreção anal  das  vítimas.
Contraprova do exame de DNA que concluiu ser das
próprias  vítimas  o  material  genético  encontrado.  O
próprio  laudo  esclarece  sobre  a  possibilidade  de
apenas o material da vítima ser obtido e detectado.
Tal não implica em excluir o acusado da imputação
que lhe é feita com fundamento no exame de DNA.
Este  não  o  excluiu  da  autoria  criminosa,  pois  não
atribuiu o material genético a terceira pessoa. Nem o
indicou  como  autor  do  delito,  já  que  o  material
genético  coletado  era  das  próprias  vítimas.  Prova
pericial  inconclusiva.  Necessidade  de  análise  das
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demais provas constantes nos autos. Depoimento das
vítimas coerentes com as demais provas dos autos.
Materialidade  e  autoria  demonstradas  na  livre
valoração  dos  meios  de  prova  assentados
expressamente  no  juízo  esculpido  do  processo.
Manutenção da condenação. Pedido de diminuição da
pena.  Dosimetria  bem  efetuada.  Delitos  em
continuidade  delitiva.  Manutenção.  Desprovimento
do recurso. (TJPB; ACr 0057760-04.2012.815.2002;
Câmara  Especializada  Criminal;  Rel.  Des.  Carlos
Martins Beltrão Filho; DJPB 25/06/2014; Pág. 23)

ESTUPRO DE VULNERÁVEL. MENOR COM 08
ANOS  DE  IDADE.  PALAVRA  DA  VÍTIMA.
PROVA  PRINCIPAL.  COERÊNCIA  COM  OS
DEMAIS  MEIOS  PROBATÓRIOS.
CONDENAÇÃO.  APELAÇÃO.  PEDIDO  DE
ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E
MATERIALIDADE  INCONTESTES.  SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Os crimes
sexuais, por sua natureza, geralmente são realizados
às escondidas, restando apenas a palavra da vítima,
que assume papel relevante por ser a principal prova,
senão a única, que dispõe a acusação para demonstrar
a culpabilidade do denunciado. Desse modo, não há
que  se  falar  em  absolvição,  impondo-se  manter  a
decisão  atacada.  (TJPB;  ACr  0002155-
66.2011.815.0011;  Câmara  Especializada  Criminal;
Rel.  Des.  Carlos  Martins  Beltrão  Filho;  DJPB
10/06/2014; Pág. 30)

APELAÇÃO  CRIMINAL.  Estupro  de  vulnerável.
Art. 217 - A do Código Penal. Absolvição no juízo a
quo. Irresignação ministerial. Elementos probatórios
suficientes para a condenação. Ocorrência. Palavra da
vítima.  Preponderância.  Materialidade  e  autoria
consubstanciadas.  Recurso  conhecido  e  provido.
Restando evidenciado nos autos que o réu, mediante
grave  ameaça,  constrangeu  criança,  de  11  anos  de
idade, a praticar com ele, contra a vontade daquela,
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atos  libidinosos,  consistentes  em  sexo  oral  e  anal,
consubstanciadas  estão  a  materialidade  e  autoria
delitivas do crime de estupro de vulnerável, tipificado
no art. 217 - A, do Código Penal. Frise-se, ademais,
que se tratando de crime contra a dignidade sexual,
cometido na clandestinidade,  não havendo qualquer
indício  de  que  a  imputação  seja  criação  mental
movida  por  interesse  escuso,  a  palavra  da  vítima,
mesmo sendo  esta  criança,  corroborada  pela  prova
testemunhal,  autoriza  a  condenação.  (TJPB;  ACr
0013361-43.2012.815.0011;  Câmara  Especializada
Criminal; Rel.  Des. Arnóbio Alves Teodósio; DJPB
30/05/2014; Pág. 23) 

 
Há no caderno processual, outras evidências que comprovam as

declarações da vítima. A tia da vítima, Maria Ângela Ramos, quando prestou suas
declarações em juízo (mídia de fls. 49), ratificou sua manifestação na esfera policial,
quando disse:

“(...)  DESDE  QUE  SUA  IRMÃ  COMEÇOU  A
NAMORAR COM JOÃO E O MESMO PASSOU A
DORMIR  EM  SUA  CASA,  COMEÇOU  A
PERCEBER  QUE  SEMPRE  MONIQUE  PEDIA
PARA DORMIR  NA CASA DA DECLARANTE;
QUE  HÁ  ALGUM  TEMPO,  COMEÇOU  A
PERCEBER QUE JOÃO FAZIA COMENTÁRIOS
INDISCRETOS  SOBRE  MONIQUE;  QUE  ÀS
VEZES  MANDAVA  MENSAGEM  PARA  O
CELULAR  DA  ADOLECNETE  [sic]  DIZENDO
QUE  A MESMA ESTAVA  SENSUAL,  BONITA,
GOSTOSA  E  COISAS  INDISCRETAS;  QUE
OUTRO  DIA,  A  DEPOENTE  OUVIU  UMA
SOBRINHA FALANDO  QUE  MONIQUE  TINHA
CHEGADO EM SUA CASA CHORANDO MUITO
E  AO  SER  PERGUNTADO  [sic]  O  PORQUÊ
MONIQUE FALOU QUE ERA POR CAUSA DE
JOÃO;  (…)  QUE  MONIQUE  FOI  À  CASA DA
DECLARANTE E FALOU QUE TINHA FUGIDO
DE CASA PORQUE ESTAVA SENDO ABUSADA
SEXUALMENTE PELO PADASTRO, JOÃO; QUE
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MONIQUE FALOU TAMBÉM QUE DESDE QUE
O MESMO FOI MORAR EM SUA CASA, PASSOU
A VISITAR A SUA CAMA DURANTE À NOITE E
SEMPRE ACORDAVA COM JOÃO PASSANDO A
MÃO NOS SEUS SEIOS E NA SUA GENITÁLIA;
(…) QUE NO DIA ANTERIOR AO QUE FUGIU
DE  CASA,  JOÃO  TINHA ENTRADO  NO  SEU
QUATRO À NOITE E APÓS ACARICIAR SEUS
SEIS  E  A  SUA  GENITÁLIA  AINDA  TINHA
BEIJADO  NA  SUA  BOCA;  (…)  QUE  A
DECLARANTE  AFIRMA  TAMBÉM  QUE  FOI
TOMADO  CONHECIMENTO  DE  QUE  NO
FACEBOOK  DE  JOÃO  O  MESMO  MANTINHA
VÁRIAS FOTOS DA ENTEADA; (...)”.

Disse ainda em juízo que, sempre que Monique sabia que João
dormiria na sua casa, fazia tudo para não dormir lá. Que Monique não é de mentiras
e sempre manteve a versão. Que João fez comentários no “facebook” sobre uma foto
de Monique e uma irmã sua o repreendeu dizendo que ele não deveria falar aquilo da
filha de sua esposa.

Que acredita na sua sobrinha porque a conhece. Ela não é uma
menina rebelde, é superestudiosa e de repente passou a ser agressiva com a mãe e
com o padrasto, a tirar notas baixas. Com os demais familiares tudo permanecia do
mesmo jeito, mas que percebiam o comportamento diferente com relação a mãe e ao
padrasto.

Que antes mesmo da sua irmã casar com o réu, ela, declarante,
avisou para  que sua irmã prestasse  mais  atenção em Monique porque ela estava
diferente, que o rapaz que ela estava para casar ninguém sabia quem era, pois ela o
conheceu na internet, mas sua irmã não lhe deu atenção e disse que “era frescura da
menina”.

Na esfera policial (fls. 10-11), uma prima da vítima, Thaís da
Silva Pontes, prestou declarações, confirmando a versão de Monique. Vejamos:

“(...)  QUE  NUMA  DESSAS  CONVERSA  [SIC],
MONIQUE FALOU QUE SEU PADRASTO, JOÃO,
ESTAVA INDO À NOITE EM SEU QUARTO ,  E
MONIQUE  ACORDAVA  COM  O  MESMO
ACARICIANDO  AS  SUAS  PARTES  ÍNTIMAS;
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QUE  MONIQUE  FALOU  AINDA QUE  ESTAVA
MUITO ASSUSTADA COM O QUE JOÃO ESTAVA
FAZENDO;  (…) QUE A PARTIR  DESSE DIA,  A
DEPOENTEPASSOU  A  COMBINAR  COM  A
PRIMA  PARA  QUE  A  MESMA  PASSASSE  A
DORMIR EM SUA CASA PARA SE LIVRAR DOS
ABUSOS DO PADASTRO; (…) QUE HÁ ALGUNS
DIAS MONIQUE VINHA FALANDO EM FUGIR
DE  CASA PARA SE  LIVRAR  DE  JOÃO;  QUE
MONIQUE  PASSOU  A  FICAR  ACORDADA
DURANTE A NOITE PARA PODER SE LIVRAR
DO PADRASTO; (...)”.

No  que  tange  a  alegada  “ausência  de  violência  ou  grave
ameaça”,  existente  na  fundamentação  da  sentença,  registro  que  não  deve  ser
considerada.

Como  bem  dito  pelo  douto  Procurador  de  Justiça,  em  seu
parecer,  fls.  121,  o  simples  fato  do  réu  ser  padrasto  da  vítima  já  é  motivo  de
intimidação e isso não pode ser desconsiderado.

Em suas razões recursais (fls. 90), o representante do Ministério
Público disse:

“(...) entendo que a violência e grave ameaça pode
não ser física, recaindo sobre a seara emocional da
vítima, a qual se vê ameaçada a aceitar os abusos, em
virtude de uma pressão psicológica instalada dentro
do seio familiar. Nota-se também que o réu ameaçava
bater nos irmãos da vítima, fato este que comprova o
ora  firmado  sobre  a  violência  psicológica  exercida
pelo réu. (...)”.   

A vítima tanto se sentia incomodada com a situação que fugiu de
casa, em busca de tranquilidade, em busca de noites tranquilas, em um local que
sabia  estar  segura  e  que  nada  contra  sua  vontade  aconteceria,  já  que  temia  ser
estuprada efetivamente.

Registre-se  que,   o  artigo  7º  da  Lei  nº  11.340/2006 enumera
diversas  formas  de  violência,  dentre  elas  enquadra-se  as  dos  incisos  II  e  III.
Vejamos:
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“(...)
II  -  a  violência  psicológica,  entendida  como
qualquer conduta que lhe cause dano emocional e
diminuição  da  autoestima  ou  que  lhe  prejudique  e
perturbe  o  pleno  desenvolvimento  ou  que  vise
degradar  ou  controlar  suas  ações,  comportamentos,
crenças  e  decisões,  mediante  ameaça,
constrangimento,  humilhação,  manipulação,
isolamento,  vigilância  constante,  perseguição
contumaz,  insulto,  chantagem,  ridicularização,
exploração  e  limitação  do  direito  de  ir  e  vir  ou
qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde
psicológica e à autodeterminação;

III -  a violência sexual, entendida como qualquer
conduta que a constranja a presenciar, a manter ou
a  participar  de  relação  sexual  não  desejada,
mediante  intimidação,  ameaça,  coação  ou  uso  da
força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de
qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeça de
usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao
matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição,
mediante  coação,  chantagem,  suborno  ou
manipulação; ou que limite ou anule o exercício de
seus direitos sexuais e reprodutivos;
(...)”. - grifei

Por tudo que foi trazido durante a instrução, vê-se que o réu,
aproveitando-se da situação de padrasto, com livre acesso ao quarto da jovem, à
noite, enquanto todos dormiam, a violentava sexualmente.  

Por  conseguinte,  não  há  como  deixar  de  reconhecer  a
culpabilidade e a  responsabilidade  penal  do recorrente  pelo delito  que ora  lhe  é
imputado, uma vez que as provas acostadas aos autos formam um todo uníssono e
convincente o suficiente para ensejar uma condenação, razão pela qual não há que se
falar em absolvição.

E mais,  impõe-se  reconhecer  a  continuidade  delitiva  entre  as
condutas delituosas, já que ao longo do tempo descrito na denúncia foram praticados
vários  e  sucessivos  abusos  sexuais  contra  a  vítima,  valendo-se  das  mesmas
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condições de tempo, lugar, modo de execução e outros dados semelhantes, de tal
forma que os vários crimes estão ligados por nexo de continuidade, havendo, assim,
a incidência  da regra prevista no artigo 71 do Código Penal,  em relação a cada
delito.

Assim sendo,  dou provimento  ao recurso, para, reformando a
sentença absolutória, julgar procedente a pretensão punitiva do Estado no sentido de
condenar João Batista Vicente da Silva como incurso nas sanções do art. 213 c/c o
art. 71 ambos do CP.

Passo, em seguida, a dosar-lhe a pena, nos termos dos arts. 59 e
68 do Código Penal:

-  A culpabilidade do réu é concreta  e  acentuada,  porém,  não
extrapolou os limites já previstos para o tipo;

- Antecedentes não são maculados (fls. 79);

- A conduta social não registra dado desabonador;

-  O  contexto  probatório  não  fornece  elementos  a  se  aferir  a
personalidade do agente;

-  Os motivos  do crime são os  inerentes  ao tipo,  a  satisfação
sexual;

-  As circunstâncias  do crime envolvem a autoridade exercida
pelo acusado sobre a vítima, na qualidade de padrasto da mesma, mas tal não será
considerado nesta fase de fixação da pena;

- As consequências do ilícito são indeléveis para a vítima,  mas
trata-se de consequência inerente ao tipo, não servindo para majorar a pena base;

- A vítima em nada contribuiu para a prática do delito, apenas
sofreu as consequências da ação criminosa do acusado.

Diante das circunstâncias judiciais acima referidas, em 1ª fase,
estabeleço a pena-base em 7 (sete) anos de reclusão. 
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Em  segunda  fase,  não  há  atenuantes  ou  agravantes  a  serem
consideradas.

Em  terceira  fase  de  fixação  da  pena,  reconheço  a causa  de
aumento de pena contida no artigo 226, II, CP, a qual é  abrangente, tendo como
essência a relação baseada na autoridade do sujeito ativo sobre a vítima. No caso
vertente, o acusado era companheiro da mãe da vítima e se valeu de sua autoridade
familiar sobre a mesma para praticar os abusos sexuais.

Logo, aumento a pena em metade, passando a 10 (dez) anos e
06 (seis) meses.

Pela continuidade delitiva reconhecida, aumento a pena em 1/6,
pois não há provas acerca do número exato de vezes em que o crime foi perpetrado,
tornando a pena definitiva em 12 (doze) anos e 3 (três) meses.

Fixo como regime inicial de cumprimento da pena o fechado,
deixando para o Juízo da execução penal a indicação do local.

Deixo  de  conceder  ao  acusado  os  benefícios  da  suspensão
condicional da pena e da substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva
de direitos, inseridos, respectivamente, nos arts. 77 e 44 do Código Penal, uma vez
que  não está  a  preencher  os  requisitos  objetivos  e  subjetivos  insculpidos  nesses
dispositivos legais.

Transitada  em  julgado  esta  decisão,  lance-se  o  nome  do
increpado  no  Rol  dos  Culpados,  remeta-se  seu  Boletim  Individual  ao  Setor  de
Estatística da Secretaria de Segurança Pública do Estado da Paraíba e expeça-se a
respectiva Guia de Recolhimento à Vara das Execuções Penais.

Suspendo, ainda, os direitos políticos do acusado, com estribo
no  art.  15,  III,  da  Constituição  Federal,  enquanto  perdurarem  os  efeitos  desta
condenação, devendo-se proceder às comunicações de praxe ao Tribunal Regional
Eleitoral.

Expeça-se mandado de prisão.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Apelação Criminal 0022651-55.2014.815.2002                                                                     CMBF - Relator                      14



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

Façam-se as comunicações necessárias.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento,  com voto,  o Desembargador Márcio
Murilo da Cunha Ramos, dele participando, além de mim, Relator, o Desembargador
João Bendito da Silva. 

Presente  à  sessão  de  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Doutor Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
aos 27 (vinte e sete) dias do mês de setembro do ano de 2016.

João Pessoa, 05 de outubro de 2016

         Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                         - Relator -

Apelação Criminal 0022651-55.2014.815.2002                                                                     CMBF - Relator                      15


